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ATA DA REUNIÃO N° 099/2024 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO 1 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO. Realizada de forma presencial, no dia 26 2 

de junho de 2024, às 9h00, no Prédio HS Center, situado à Rua Coronel Durães, 3 

170, 3º andar, Sala 13, Bairro Bela Vista, Lagoa Santa/MG, com a presença das 4 

representantes da secretaria executiva, Sras. Claudia Ursini, Aline de Souza e 5 

demais participantes a seguir: Representante Governamental: 1. Emerson 6 

Pereira de Melo – Secretaria Municipal de Saúde. Representante da Sociedade 7 

Civil: 1. Agnéa de Paula – Lions Clube; 2. Oliviane Laís Almeida – Lar dos Idosos 8 

Sagrado Coração de Jesus. Para deliberarem sobre as seguintes pautas: 1. 9 

Apreciação e aprovação do Edital do Processo Eleitoral para recomposição do 10 

Conselho; 2. Aprovação da Resolução que dispõe sobre a manutenção dos 11 

registros das entidades do CMI; 3. Apresentação do parecer da Comissão de Apoio 12 

e Fiscalização de entidades sobre a documentação apresentada pela Instituição 13 

Évora e Nossa Vivendas para apreciação e aprovação. Informes Gerais: 1. Edital 14 

001/2024. Desenvolvimento: A Sra. Oliviane iniciou a reunião cumprimentando a 15 

todos. No item 1, a Sra. Aline fez a leitura do Edital do Processo Eleitoral para 16 

recomposição do conselho e o mesmo foi aprovado por todos sem ressalvas. No 17 

item 2, sobre a aprovação da Resolução que dispõe sobre a manutenção dos 18 

registros das entidades do CMI, foi lida a minuta enviada a este Conselho pela 19 

integrante da Comissão, Sra. Franciele. Resolução aprovada por todos. No item 3, 20 

sobre apresentação do parecer da Comissão de Apoio e Fiscalização de entidades 21 

sobre a documentação apresentada pela Instituição Évora e Nossa Vivendas para 22 

apreciação e aprovação, a Sra. Aline fez a leitura do parecer do Évora e a 23 

secretaria executiva ficou de enviar para a entidade após a publicação da nova 24 

resolução que dispõe sobre o registro de entidades. O parecer do Nossa Vivendas 25 

não foi enviado à secretaria executiva. Nos informes gerais item 1, foi informado 26 

pela secretaria executiva a suspensão da publicação do Edital 001/2024 devido a 27 

necessidade de averiguação dos recursos disponíveis no FMI – Fundo Municipal 28 

do Idoso. Os recursos das entidades AMAVC e Clube da Terceira Idade 29 

continuarão no referido fundo aguardando a renovação de registro destas 30 

entidades. A manutenção dos registros das entidades inscritas neste Conselho 31 

será iniciada após a publicação da resolução que foi aprovada nesta plenária de 32 

hoje. Nada mais havendo a ser discutido, eu, Claudia Ursini, encerro a ata que 33 

após lida e aprovada será assinada pelos presentes. 34 
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Claudia Ursini Queiroga ______________________________________________ 35 

Aline de Souza Neri __________________________________________________ 36 

Emerson Pereira de Melo ______________________________________________ 37 

Oliviane Lais Almeida _________________________________________________ 38 

Agnea de Paula _____________________________________________________ 39 


